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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico Nº 001/2023 
Processo Administrativo Nº 020/2023 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E A EMPRESA SEE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
NEGÓCIOS LTDA - ME 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa SEE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E NEGÓCIOS LTDA - ME, CNPJ 
nº 05.849.991/0001-03, sediada a Avenida Cruzeiro do Sul, nº 3364, Bairro Santana, 
na cidade de São Paulo, Estado da Bahia, representada neste ato pelo SR. 
SEVERINO FONTENELE DE SOUSA, brasileiro, maior, capaz, empresário, CNH nº 
02648212829 e CPF nº 247.709.28-07, encontradiço a Avenida Cruzeiro do Sul, nº 
3364, Bairro Santana, na cidade de São Paulo, Estado da Bahia, simplesmente neste 
termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico 
nº 001/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E APOIO DE SERVIÇOS GERAIS, A SEREM EXECUTADOS EM 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CORDEIROS, O 

SEGUINTE.  
 
 
A Empresa SEE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E NEGÓCIOS LTDA - ME, com 
sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, 
compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços 
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Gerais, a serem executados em Órgãos da Administração Pública Municipal de 
Cordeiros.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 020/2023. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a prestar o fornecimento parcelado 

a Contratante, o objeto de prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio 
Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados em Órgãos da 
Administração Pública Municipal de Cordeiros, o qual será prestado nas 
condições e forma previstas na homologação publicada no DOM Nº 01611 de 
06/03/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 001/2023, PA nº 020/2023, cujo 
teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 5.332.835,40 (cinco milhões, 
trezentos e trinta e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta 
centavos), lote 1 (único), com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 

CATEGORIA / HORAS* QTDE DE POSTOS 
 VALOR (R$) 
POR POSTO  

 VALOR (R$) 
MENSAL  

 VALOR (R$) ANUAL  

(A) (B)  (C)   (D) = (B x C)   (E) = (12 x D)  

Auxiliar Administrativo 40hs 4  R$        3.056,89   R$          12.227,56   R$            146.730,72  

Auxiliar de Serviços Gerais 40hs 25  R$        3.056,89   R$          76.422,25   R$            917.067,00  

Cozinheiro 20hs 3  R$        1.655,95   R$            4.967,85   R$              59.614,20  

Cozinheiro 40hs 5  R$        3.059,37   R$          15.296,85   R$            183.562,20  
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Cuidador 40hs 3  R$        3.205,55   R$            9.616,65   R$            115.399,80  

Jardineiro 40hs 3  R$        3.188,29   R$            9.564,87   R$            114.778,44  

Monitor de Inclusão 20hs 20  R$        1.605,04   R$          32.100,80   R$            385.209,60  

Monitor de Inclusão 40hs 2  R$        3.297,37   R$            6.594,74   R$              79.136,88  

Motorista 40hs 19  R$        4.078,10   R$          77.483,90   R$            929.806,80  

Operador de Máquinas 40hs 4  R$        3.717,23   R$          14.868,92   R$            178.427,04  

Orientador Educacional 20hs 20  R$        1.605,05   R$          32.101,00   R$            385.212,00  

Orientador Educacional 40hs 5  R$        3.297,37   R$          16.486,85   R$            197.842,20  

Porteiro/Vigia 40hs 2  R$        3.198,69   R$            6.397,38   R$              76.768,56  

Recepcionista 40hs 9  R$        3.099,94   R$          27.899,46   R$            334.793,52  

Secretária 20hs 1  R$        1.784,50   R$            1.784,50   R$              21.414,00  

Secretária 40hs 4  R$        3.656,24   R$          14.624,96   R$            175.499,52  

Agente de Limpeza 20hs 42  R$        1.771,85   R$          74.417,70   R$            893.012,40  

Ajudante de Cozinha 20hs 3  R$        1.486,09   R$            4.458,27   R$              53.499,24  

Mecânico 40hs 1  R$        4.031,55   R$            4.031,55   R$              48.378,60  

Aux. em Agropecuária 40hs 1  R$        3.056,89   R$            3.056,89   R$              36.682,68  

TOTAL  R$        444.402,95   R$         5.332.835,40  

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, por intermédio de 

Ordem Bancária que será emitida em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesse período a fase de 
ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, 
da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do item do 
objeto do contrato que está sendo faturado, de acordo com as condições 
constantes na proposta da empresa e aceitas pela contratante. 

 
3.3.1.   O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da 
CONTRATADA, mediante consulta das Certidões que atestam a Regularidade 
Fiscal, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão Negativa (Positiva com 
efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, para comprovação, dentre 
outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e 
Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais. 

 
3.3.2.   Os respectivos documentos de consulta e às demais certidões deverão ser 

anexados ao processo de pagamento. 
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3.3.3.   Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

 
3.3.4.   Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será 

notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 

 
3.3.4.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 

subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério 
da CONTRATANTE. 

 
3.3.4.2. O pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
fornecedor, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à 
rescisão do contrato. 

 
3.3.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em 

favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas 
resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de 
responsabilidade desta última.  

 
3.3.6. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do 

pagamento mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do 
valor afeto ao contrato celebrado com a CONTRATANTE, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

 
3.3.6.1. Caso a CONTRATADA não efetive o pagamento até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao vencido, a CONTRATANTE suspenderá o pagamento até 
que a situação seja regularizada ou que seja adotado o procedimento previsto 
neste Contrato. 

 
3.4. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 5º dia útil do 

mês subsequente à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que 
sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento.  

 
3.4.1. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

as informações e/ou documentos exigidos conforme disposto no Contrato. 
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3.4.2. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no subitem 
anterior caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a 
CONTRATADA à aplicação da penalidade prevista neste Contrato. 

 
3.4.3. Os pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA deverão considerar o 

atendimento das metas na execução do serviço, com base no ACORDO DE 
NÍVEIS DE SERVIÇO – ANS (Anexo IV do Termo de Referência), conforme 
previsto na Instrução Normativa n.º 05/2017, Anexo V, Item 2.6, alínea d.3. 

 
3.5. A partir da assinatura do contrato, a CONTRATANTE, fundamentada na alínea 

“d”, do Item 1.2, do Anexo VII-B, da Instrução Normativa n.º 05/2017, fica 
AUTORIZADA a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 
adimplidos pela CONTRATADA. 

 
3.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas 

ao FGTS poderá ensejar o pagamento em juízo dos valores em débito, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

 
3.7. Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, nas hipóteses em que a CONTRATADA: 
 
3.7.1. Não produzir os resultados esperados, deixar de executar ou não executar as 

atividades contratadas com a qualidade mínima exigida; 
 
3.8. Deixar de utilizar os recursos exigidos para a execução dos serviços, ou utilizá-

los com quantidade inferior à demandada;  
 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de início da prestação dos serviços é de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados do recebimento da autorização de compra/serviços, em remessa 
parcelada, conforme informações constantes na autorização de compra. 

 
4.2. A prestação dos serviços dar-se-á em órgãos da Administração Pública 

Municipal de Cordeiros, através de Nota de Empenho, Ordem de Serviço - OS 
ou da assinatura do instrumento de contrato a ser emitido pelo Município de 
Cordeiros. 

 
4.3. Os serviços serão realizados diariamente, semanalmente ou mensalmente, 

conforme cronograma da Secretaria demandante. 
 
4.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos/serviços que não atendam o 

padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto/serviço 
(mencionada nos cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AF951BD5B7581F651B31A79484EA9909



terça-feira, 7 de março de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01612 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Cordeiros

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
           Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
        CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                 E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                     CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

6 
 

4.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo 
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

 
4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
4.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

 
4.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. A execução do contrato e a respectiva prestação dos serviços serão 

acompanhadas e fiscalizadas por servidores (Fiscal do contrato e substitutos) 
a serem designados pelo Município de Cordeiros, na condição de 
representantes da CONTRATANTE. 
  

5.1.1. Será designado um Fiscal do contrato e um substituto para cada um dos 
contratos celebrados. 
 

5.1.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Fiscais 
e substitutos designados. 
 

5.1.3. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas 
alterações. 
 

5.2. São atribuições do Fiscal do contrato, entre outras: 
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5.2.1. Receber a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, bem como os 
demais documentos exigidos no contrato, verificar o cumprimento do Acordo 
de Níveis de Serviço, e atestar a realização dos serviços, para fins de liquidação 
e pagamento;  
  

5.2.2. Ordenar a imediata retirada do local, seguida, quando for o caso, da 
substituição, pela CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, independentemente de justificativa por parte da CONTRATANTE, de 
qualquer de seus empregados que embaraçar ou dificultar a atuação da 
Fiscalização ou cuja conduta, atuação, permanência e/ou comportamento 
sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou inadequados à CONTRATANTE 
ou ao interesse do serviço público; 
 

5.2.3. Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA relativos à 
execução do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações, 
prorrogações e rescisão do contrato; 
 

5.2.4. Acompanhar a entrega dos uniformes, quando for o caso, rejeitando os que não 
apresentarem boa qualidade e perfeito caimento nos profissionais, ou ainda os 
que estiverem em desacordo com as especificações exigidas; 
 

5.2.5. Comunicar oficialmente, por escrito, ao Preposto da CONTRATADA quando 
não houver necessidade de substituição de profissional nas ocorrências de 
ausência temporária, como falta, gozo de férias ou afastamentos legais de 
qualquer natureza. 

 
5.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da 

Fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer 
ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade de acompanhamento 
e fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes. 

 
5.4. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do contrato, desde que a 

CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão 
descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação da sanção 
prevista nas cláusulas contratuais. 

 
5.5. É obrigação dos responsáveis pela fiscalização rejeitar quaisquer serviços 

quando entender que a sua execução está fora dos padrões técnicos e de 
qualidade definidos neste Termo de Referência. 

 
5.6. A Fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de trabalho da 

mão-de-obra da CONTRATADA, não permitindo que as tarefas sejam 
executadas em desacordo com as preestabelecidas. 
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5.7. A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento, pela CONTRATADA, das 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no que se refere à execução do 
contrato, exigindo os documentos listados neste contrato, bem como outros 
previstos em norma ou que se entenda necessários ao bom andamento dos 
serviços. 

 
5.8. Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do contrato formalmente à 

CONTRATADA, quer seja por meio do Encarregado-Geral ou diretamente ao 
Preposto, deverão ser respondidos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.8.1. Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de caráter técnico, 

ou qualquer outra hipótese de exceção, deverá ser encaminhada, justificativa 
formal, dentro do prazo supracitado, ao Fiscal do contrato para que este, caso 
entenda necessário, informe novo prazo de atuação da CONTRATADA. 

 
5.9. As ligações locais e interurbanas, a serem apontadas pelo Fiscal do contrato, 

após conferência dos ramais instalados nos respectivos postos, desde que a 
CONTRATADA não tenha promovido os devidos ressarcimentos, serão 
descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação da sanção neste 
contrato. 

 
5.10. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do 

contrato e/ou de seu Substituto serão encaminhadas por escrito à Secretaria 
Municipal de Administração, em tempo hábil para adoção das imediatas 
medidas saneadoras. 

 
5.11. Além das disposições elencadas anteriormente, a fiscalização contratual afeta 

à prestação dos serviços seguirá o disposto no Anexo VIII da IN n.º 05/2017. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  
 

6.1.12. Quando em serviço nas instalações do Município, manter o pessoal da 
empresa devidamente uniformizado ou com crachá de identificação, e em 
completas condições de postura e com proteção de segurança individual e 
coletiva; 

 
6.1.13. Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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6.1.14. Os profissionais deverão ser apresentados no local e horário pré-
estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá 
com a autorização do encarregado da Prefeitura, na planilha de medição dos 
serviços solicitados; 
 

6.1.15. O Contratado, somente poderá dar início aos serviços decorrentes de 
cada solicitação de serviços, somente após o recebimento da Ordem de 
Serviços; 
 

6.1.16. Caso seja necessário, proceder à substituição de mão-de-obra, de forma 
imediata e sem prejuízo ao andamento dos serviços; 
 

6.1.17. Arcar às suas expensas, por avarias, quebras e inutilizações que forem 
motivadas por mau uso e emprego por parte de quem opera, manipula e/ou 
utiliza o utensílio, ou aparelhamento; 
 

6.1.18. Arcar por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação, necessária à execução do objeto a ser contratada, 
com integral atendimento de toda a legislação que rege os negócios jurídicos, 
e que atribua responsabilidade, com ênfase na tributária, civil, previdenciária, 
trabalhista, acidente do trabalho e/ou outros semelhantes, cedendo cópia de 
comprovação de quitação ao Município, sempre que necessário; 
 

6.1.19. Fornecer a seus empregados, uniformes completos e adequados ao tipo 
de serviço executado, de modo que os mesmos se apresentem, a cada 
contratação, no melhor aspecto de higiene e limpeza possível. Estes uniformes 
deverão ter identificação da contratada; 
 

6.1.20. Executar os serviços de segunda-feira a sexta-feira, no período diurno, 
ou de comum acordo, caso haja necessidade em finais de semana ou em dias 
não úteis; 
 

6.1.21. Pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos 
comprovadamente por eles causados ao pessoal ou ao patrimônio institucional 
ou material do Município ou a terceiros, em face da execução dos serviços, 
objeto deste Edital; 
 

6.1.22. Manter supervisão durante a execução de cada serviços demandado; 
 

6.1.23. Restituir o Município, todas as despesas que esta tiver que efetuar para 
suprir as falhas ocorridas na prestação dos serviços, objeto deste contrato, em 
consequência da ação ou omissão da CONTRATADA ou de seus empregados; 
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6.1.24. Solicitar a presença imediata do(a) servidor(a) designado(a) pela área, 
em caso de acidentes durante a execução dos serviços, que ocasionem ou não 
danos pessoais e/ou materiais em bens do Município ou de terceiros; 
 

6.1.25. Apresentar ao gestor do contrato, sempre que solicitado, ficha de registro 
e, se houver, termo de rescisão do contrato de trabalho dos empregados 
envolvidos na prestação dos serviços, objeto deste contrato, bem como cópia, 
autenticada, dos respectivos “holerites”;  
 

6.1.26. Adequar qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou 
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo 
máximo de 03 (três) dias corridos, por determinação do(a) servidor(a) 
designado(a) pela unidade recebedora do serviço. 

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato. 

 
7.2. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 

 
7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os 

serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do contrato. 
 

7.4. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências 
para a execução dos serviços. 
 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos 
serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor 
especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/1993. 
 

7.7. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
 

7.8. Fiscalizar, mensalmente, o cumprimento de Acordo de Níveis de Serviço, 
conforme indicadores constantes no Termo de Referência - ACORDO DE 
NÍVEIS DE SERVIÇO (ANS), impondo, conforme o caso, as sanções 
financeiras por metas não atingidas. 
 

7.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
 

7.10. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, de qualquer empregado ou mesmo do Preposto da CONTRATADA que 
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não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a 
supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível 
com o exercício das atribuições que lhe foram designadas. 
 

7.11. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução do serviço. 
 

7.12. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência. 
 

7.13. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as 
condições pré-estabelecidas. 
 

7.14. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de 
pessoal ou adotar qualquer outro procedimento de verificação que julgar 
necessário, entre eles os previstos na IN n.º 05/2017 e suas alterações. 
 

7.15. Comunicar oficialmente, por escrito, à CONTRATADA quando não houver 
necessidade de substituição de profissional nas ocorrências de ausência 
temporária, como falta, gozo de férias ou afastamentos legais de qualquer 
natureza. 
 

7.16. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de 
habilitação da CONTRATADA e sua situação junto ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no 
Portal do CNJ. 
 

7.17. Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por 
meio do Fiscal do contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e 
determinando a imediata regularização das falhas eventualmente detectadas. 
 

7.18. Acompanhar a entrega dos uniformes, quando for o caso, rejeitando os que não 
apresentarem boa qualidade e perfeito caimento nos profissionais, ou ainda os 
que estiverem em desacordo com as especificações exigidas. 
 

7.19. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 
cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
 

7.20. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao 
princípio da probidade administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício 
do Simples Nacional, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a 
CONTRATADA optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no 
prazo assinalado neste Contrato. 
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7.21. Analisar a documentação solicitada conforme disposto neste contrato no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 
30 (trinta) dias, justificadamente. 
 

7.21.1. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita 
Federal do Brasil – RFB; 
 

7.21.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 
FGTS, deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 
 

8.1.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
 

8.1.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 

8.1.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 

8.1.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 

8.1.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
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sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Transporte, além 
do que o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades 
técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por 
laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo 
ao contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
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atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Transporte, mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
ATIVIDADE: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 
- BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; 2.022 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. 
MED. COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 
2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.113 - 
MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA JUVENTUDE; 2.114 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.119 
- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA; 2.120 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.122 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 
2.124 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 
12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 

indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Não será exigida a apresentação de Garantia para o presente contrato. 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
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lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
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responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.4. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.5. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.6. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados 

da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado 
por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) 
meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n.º 8.666/1993, por tratar-se 
de serviços contínuos. 
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XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 
 

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
 

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato 
 

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; o 
 

18.1.5. cometer fraude fiscal. 
 
18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 
18.2.2. Multa de: 
 
18.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada 
a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

 
18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 
18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 
18.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 
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18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

administração Municipal, com o consequente descredenciamento no Cadastro 
pelo prazo de até cinco anos. 

 
18.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste contrato. 

 
18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 
 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 
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5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 
seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 
na relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

 
18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 
 
18.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
18.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
18.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 
18.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

 
18.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

 
18.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de 

Fornecedores de Cordeiros. 
 
18.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
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19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 07/03/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 

SEE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E NEGÓCIOS LTDA - ME 
CNPJ nº 05.849.991/0001-03 
Severino Fontenele de Sousa 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    

____________________________  
    Nome /Identidade 
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